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SOIJCITAÇÃO DL ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N»
069/2025 - SEMAS

Da: SccTcUiria Muiiíiíjkü de Assislcnda Soc ial
Para: Sec retaria Munic ipal de Adininislra<.-ào c Fiiiatiças

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026.

Senhora Secrcláiia,

Considerando a iustificaliva ab;üxc) exposta, solicito de Vossa Senhoria a proirogac^ào da
^■igência do Contração dc empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadorcs de ar
para atender as necessidades da.s Secretarias Municipais dc Dom Pedro/MA, conlormc descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal dc Assistência
Scxrial dc acordo com a sua necessidade, celebrado entre a Sec retaria Mimic i|)al de A.ssistência Soc ial
e a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, por mais 12 (clo/c) meses.

Justificafiva:
Primeiramente devemos elucidar c|ue o presente pedido tem como objeto a
PRORRt )G.\Ç.\() da vigência por igual período do Contração de empresa para
manutenção preventiva e corretiva dc condicionadorcs dc ar para atender as necessidades
das Secretarias Municipais dc Dotn Pedro/MA, conforme de.scrições e cspccnficaçc)c.s no
Termo dc Referencia e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal dc Assistência Scx:ial
de acordo com a sua necessidade

O rcfciido conti-ilo teve o início da sua vigência em I t dc niíu-ço de 202.'), tem seu
cxaurimentü no dia M dc maiço de 2026, o (|ue im|)<)e. considerando as boas práticas na
administração pública, a necessidade de aponlíunento da meilior solução cm tcmiK) hábil,
sob i>cna da interrupção da i)rcslat,-ào dc serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos que a prorrogaçàt) por mais 12 meses, se fa/ inegavelmente
vantajosa do ik)iiIo dc vista econômico, uma ve/ <iue desde a criação dos coiUralos já foi
verificada como santajosa a projrosla apresentada j)or meio da realização de contratação
direta lundamcnlatla cm processo administrativo.

Ademais, a realização de novo certame público ou procedimento administrativo iin|)òc o
risco da demora c a ixissibilidade do aumento no valor (k) eonlialo, o que desaleude aos
princípios norteadores da administração pública - eficiência e cconomicidadc.

Atenciosamente,

IxrUcia Santos Teixeira
Secreláiãi Municipal dc .Assi.slência Social

Portaria n" 11/202.1



DON PEDRO

/ ̂IS '

PJWCBSODEOWíSeW' =
I  PregSo Eíetrônlco N8 029/2024 ' ' '
^ «• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024

T» OBJETO CONTRATUAL

I ̂  I v^nuaçSo de empresa para manutencBo preventiva e corretiva de cortdiclonadores de ar para atender ̂
A^^l^cessWPdes das Secretarias Municipais de Oom Pedro/MA. conforme descricdes e especificações no

de Referencia e solicitação efetuada pela SecretaNa Municipal de Atslstlnda Sodal de acordo coRt

^ALORCONTRATUAL . •
•**36.930,00 (triirta e»ft'ml!;1i«ldtààtfbtt^«™^

VICSnOAS COfmWTUAL
INiCIAU 14 de marçode202S.

DADOS DO CONTRATANTEDADOS DO CONTRATANTE , . óí,;, ̂
^ SecretariaMunldpaideAsslst6nclaSoclai,CNPJneu.l24.93V00014A<;^í>rf^::

JaM ^raça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro, MaranhSo. " ' .
.. -..w^^^^-,5a^TelxeíriL,CPfn»^ ' '

DADOS DO CONTRATADO

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ n* 08.463.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA. TERESINA, PIAUÍ
norbel)nQÍunlor(5>hotmail.com. (86)3235-7728.

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR, CPF nS 903j(xx.xxx-00

''-V

PREÂMBULO

Ats 14 de março de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, inscrita no CNPJ n* 18.124.934/0001-09, em observância às disposiçSes da Lei 14.133, de
iMe abril de 2021,na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo dê Contratação env epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

OAUSULA PRIMElftA - DO OBJETO E DA VINCUIAÇÂO (art. 92.1 e if)
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto Contração de empresa para manutençSo preventiva e
corretiva de condídopadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,
conforme descrfções^e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social de acor^ com a sua necessidade de acordo<om as especlficpções e condições definidas
no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

2.1 - O

conformi^i
a

CCÂUSUIA SEGUNDA - DO PREÇO (art 92. V)
lor âo presente Contrato é de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reab), em
»|íí com aiproposta"apresentada pela CONTRATADA, conforme quadroâbaixo; y



FUNt>0 MUNÍCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECReTARJA MUNICIPAL DE ASSI8TÊNCU SOCIAL

CNPJ N" 18.124.934/0001-09
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GVECIFICACÕES E ITENS DO CONTRATO
LMtOl

Serviço cie manutençEo preventiva e
corretiva de ar condicionado do tipo Spllt
de 9.000btus i 12.00(Mus, sem aplkaçSo
de peças, englobando: a correçlo de
problemas no funclonamertto das
unidades, condensadora evaporadora,
como a elIminaçSo de |otelan>ento e
ruído anormal; a desobstruçSo da
tubülaçSo; o reparo em motor, ventilador,
hélice. turbirta, compressor, evaporador e
serpemina; o reparo de placas de drculto
eletrdnico. válvulas, correias, capacitor e
controle remoto.

Serviço de manutençSo preventiva e
corretiva de ar condicionado do tipo Spllt
de IS.OOObius, sem apllcaçio de peças,
englobando: a correçSo de problemas no
furKlonamento das unidades,
condensadora evaporadora. como a
eliminaçSo de gotejamento e ruído
anormal: a desobstruçio da tubulaçio; o
reparo em motor, ventilador, h«lice,

turtuna. compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de drcuHo
eletrdnlco, vNvulsi, correias, capedtor e
controle remoto.

Serviço de manutençSo preventiva e
corretiva de ar condidoftado do tipo Spllt
de 22.000 a 30.000btus. sem apllCBçlo de
peças, englobando: a correçlo de
problemas no funcionamento das
unidades, condensadora evaporadora,

^0(^0 a eilmlnaçSo de gotejamento e
r rufdo anormal; a desobstruçSo da
tutluiaçlo; o reparo em motor, ventilador,
héln. lurb^cpmpressor, evaporador e
fcrpentinaí o fepir^ de placas de drculto

: 'c(jeMi4co, wá|vul8S, Correias, capedtor e
cPnírole remoto.

'Serviço de ipanutebdç preventiva e
eoirretlva de^af çobdldonedo do tipo Split
da 48.000 a ̂.OOObtus, iem aplica^ de
pitiças. er^kibaÁdo: a correçlo de
pfobtemas jio funcionamento das
utâfigdes, (ar1densedQ/F^ evaporádora.

-^como e ellm)naçSo'áe gotejamento e
ruWo artor^; a c^sobstruçlo dã
tubulaçio; oj^ro em motor, veniptidor,
hé^ce, tucbtnA còmpressor. evepórador e

latina; o roparo dp de circuito
o, válvulas, coít^as, capacitor e
3üS£E

Unidade

Mtl

VelorUntt. 1 Valor T

CHAMADO R$11S,80 RS 11. .< 11

CHAMADO RS 117,00 RS 1.170,

AS 148,00 RS 1.480,00CHAMADO

RS 2.100.00

IMorToMI
• il '**; ''l-.? 4

V ..1 U... - V.y-.VI » •
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SECRETARM MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ASStSTteo*

CNPJN*18.124.934A)001<09 FOCIAL

Valor para o fomccirrkento dat "peças de
reposlçio nSo rotineiras* (nlo ofertar

lances para o Kem sob pena de
1,00 R$20.000.00 RS 20.000.00

2.2 - No valor acima estSo Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais

Incidentes, taxa de administraçSo. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - SSo anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referáncla que embasou a contratação, em especial as cláusulas especlficas^pwrrtov.
a forma de execução do objeto; V / \

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; '
2.3.3-A Proposta do Contratado; ^>4^ /
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 14/03/2025 e encerramento em 14/03/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
opcirtunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 -O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
33-^ Em caio de piprrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contratd nSo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançSes de
declaraçSo.;dé inidaneidade-.ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

tíiujsuw aUARTA - MOOEtÓS DE execução E GESTAO COIflTWTVAIS l»rt 92,^
4.1 - b regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçóes
dejconclurto, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Co|ítratO;

,  ÇtXuSÜlA QUINTA ̂  DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (lit. 92, V t VI)
5.1 - b^raio para pagamento ao contratado e demais condlçóes a ele referentes encontram-se definidos no
Teimo de fl^rêncla, parte integrante a este Contrato.

CÍAUSÜLA SEXTA - DO REAJUSTE (»ri 92, V)

fii -vOs preços Iplcíalmente contratados são fixos e irrfeajustáveis no prâzode um ano contado da data do'■ orjamèhto b^adc^consfonl|e ífo processo adrnioistratiyo que d^u .origem ao presmte termo de contrato.
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6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serl^
reajustados, mediante a aplicaçSo, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-^
exclusivamente para as obrigaçfies Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. /
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efotos
financeiros do último reajuste. \
6.4 - No caso de atraso ou n3o dIvulgaçSo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará êq"
Contratado a importância calculada pela última variaçSo conhecida, liquidando a diferença correspondente tio
k)go seja(m) dlvulgado(s) o(s) índtce(sj definitivo{s).
6.5 - Nas aferiçóes finais. o|s) índke($) utilitadoís) para reajuste será(3o), obrigatoriamente, o(s) defrnitivo(s).
6.6-Caso o(s) indlce{s) est8belecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nSo
possa(m) mais ser utiil2*do(s), $erá(8o) adotado($}, em substituiçSo, o(s} que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação entlo em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8-0 reajuste será realizado porapostílamento.

A" V : CUUáJtA«ínMA-OOOBRIGAÇ0ESPERTINENTESAl6PD ' : ?; -
7.1-Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverlo cumprir a Lei n* 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razSo deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPO.
7.3 - Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPO.

7.^ - O COfifTRATAOO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
pfêsente cláusula, pdrmanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE pçderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
LüNIRAT/UlO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - Q CONTRATADO prestar, no prazo ftxado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
qu^isquei'informaç^ipS acercf dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
déScartep^lizado/'" ̂ j ■ -
7.10 - Bancos de dádos'tyentualmerlte fdfTnados'a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles qi^se proponham a.^mazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro Individual rastreâveKçie ti^tamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da flnalidád^para efeito deTesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reijitilizaç^idçsSes dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.^1 - O ̂iplrato está sujelMÍ^ser alterado nó) procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
qubndO'Indicado pêla autorictade competentè, em especial a;ANPD por meio'dè opiniões técnicas ou
reeoniendaiões, ei

Os contrato

nationaL i .

das na fbrma da LGPD.
bonvénips de Qoe trata o $ 1« do-art. 26 da LGPD çleMtrão ser comuníóados à autoridade

AlvkAl Stortijov
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f  ̂^!S»"5»eWÉ^Íía4ySHlAí0lIíftVArPADOTAÇAOORÇAIM
8.1 - As desp«s»s decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotaçSo abaixo discriminada:

'-.C

UNUAOC: 02 II00 FMAS - FUNOO MUNIQFAL OE ASSISTENOA SOCIAL

OASSinCACto:082440(8620390000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FUNDO MUNIOPAl DE ASSIST.-FMAS

NATUREZA DA DESKSA: 3.3.90.30.00 • MATEKIAl DE CONSUMO

UMDADC: 02 1100 FMAS • FUNOO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIHCAÇAO: 08 244 0(86 2039 0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS

NATUREZA DA DBPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

rmmi

8.2 - A dotaçSo relativa aos exercícios rmanceiros subsequentes será indicada após aprovaçSo da Lei
Orçamentirla respectiva e liberaçSo dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

oo-coümtATANTE («t 92. ■ ■

9.1 —Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçio do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-CientificaroórgSo de representaçSo judicial da Procuradoria desta administraçSo para adoçSo das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisSo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum Interesse para a boa execuçSodo ajuste.

.  9 8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para deçidir.edfni^lda a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Resppnder eyentua^giedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro feitos pelo
cofitratadõ no prazo máximd de 30 (trínta) dias.
9.^0 Notificar os tmitenteí das garantias quanto ao Início de processo administrativo para apuração de
dé^mpiimentode^pláusulas contratuais, nos termos dp i4fi, do art. 137, da Lei n' 14.133, de 2021.
9.11-A A^inl$traç2o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
alrjdaque'^)Culadosà executo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato dp^íHratadd. de ̂ '9 etqpregàdos, prepostos ou subordinados.

00 CONTRATADO {art 92. XIV> XVI a XVII) • i. 2:::

lojl -Q Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
int{^rentC^.este Contrato, asiWmindo como exclusivamente seus ps riscos e as despesas decorrentes.pa boa e
perfeita e)íecuçao dp objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10Í2 rtm casos da.fbrnecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manuáf do usuário, com
iUÍfaver$ão;em po^í^ês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. •
10!3 -1Lesponsablíiz<|r-sé pelos víciós e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12; 13 e 17 a 27,
doiCódigo^-Oefesado (Lei n# 8.078, de 1990). , , /

Xv
' i

N
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10.4 - Comunicar ao CONTFUVTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da-.
execuçSo. os moVtvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçSo.
10.5 - Atender ás determinações r^ulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicies, defeitos ou incorreções resultantes da
execuçSo ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vkios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado á AdmínistraçSo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçSo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTItATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçSo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja Inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 ".'ÀraT com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
p(:opO'Áa, ^ciush/e quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo
C^Plemer^-los^^^o.^ previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objetotla cón^retaçÁ), eitc^o quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il, d, da Lei n* 14.133,
deí2021. ' i >
10|17 - Cumprir^ além d^s íw^ulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
s«|dránça^o COlVr^TÁNTE.]
lí^8. - -^car os''empregddo$ nèc&ssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cufnpriraento das dáusufas deste contrato,-fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
defnanda^ps^ cuja qoantidaM^qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
le^slaçfddé regência. .X
IQjl»- Oriêntar e tildar seds en^ptfgádòs sobre os deyeres previstos na Lei n» 13.709, de 14 de agosto de
^^8. adotando meiã^s eficazes p^iOrpteçSo dados pessoais a que tenha acesso por fprça da execução
de^te QsQCráto,' x : . : X
10Í20 - CqWuzír oi trabaíbé^S com estrita obiervância às normas da legislação.^rtinente, cumprindo as
determinaçèes dos Poderes F^bUços, mantendo sempre limpo o local da execuç8Ó:do objeto e nas melhores
cçpdiÇões de segúraOça, higiene e disciplina.
JK21 - Submeter jM^rvjamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisé e aprovação, quálsquer mudanças
nos métpdcjs Mcut^os q^e ̂ J^is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

X y
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10-22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição^
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í ..i ttalDSÜÜllitóMirPWMcaWíilS*^ CONTRATÜAtlitt 92, WX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
COUriRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nete estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação,
11.3 -jO contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neleX porj algum dos ntotívos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente,

rados o cootfâdHório e a ampla defesa.
1^3.1> Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
1]^'J - A alteraçãoRociai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se n^o restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
N  ' X, fontèlliado t^rmo aditivo para alteração subjetiva.

I  " 114-b^fTnptjere5clsãO>,Mènpre que possível, será precedido;
i  lytj - BalMiço detentos contratuais já cumpridos og parcialmente cumpridos;

.1Í4-2-Relação dos pagaipentos já efetuados e ainda devidos;
i  11.4.3 - Índírtizaçõesie muítasj

lltS - A extlnçlo^áô contrato não configura, óbice para o reconhecimento do desequiljTwio econômico-
finíncetro, hipótese ém quq será«Oncedida Indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei
n.914.133/de2021). -f ~
ll(6-Ocbntráto poderá ser epctínto caso se constate que o CONTRATADO mantém vjnculo de natureza técnica,
cciinercial, econômica, financéira, üabalhista oij civil cocn dirigem^ do ór^o óu entidade cc^tratante ou com
agente púbico qurtbnha desempenhado função na HcKação ou atue na fiscalização ou na gèstão do contrato,

, ̂ ouique"deles ̂  côrtíugeVoompanheiro ou parehteem linha reta, colateral ou pOr afinidade, até o terceiro gr^' (Mt. 14. fV. da n.« Í4133. de 2021). ; j "Í A/

íifirtCrjv
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IJIIIUJiUUDSaMAKdMffDA'^ OAS infrações E SAN^ES ADMINISTUATIVAS Urt. 82, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n« 14.133, de 2021. o Contratado que:

a) der causa à inexecuçSo parcial do contrato;
b) der causa i inexecução parcial do contrato que cause grave dano i Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecuçSo total do contrato; r-li"!
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e} apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:, I
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ^
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5< da Lei n^ 12.846, de 1« de agosto de 2013.

12.2-Serão aplicadas ao responsAvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2*, da Lei na 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', 'c* e

'd' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4«, da Lei n« 14.133, de 2021);
iii) DedaraçSo de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T, "g" e "h* do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5^, da Lei ns 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

V  a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovera extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
'' dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

{  Mi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
;  \ 1 30% tlD^alor do Contrato.

■' 1 (v) CompeTisatória, para a inexecução totai do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
i  subitem 12.1,-del% a 30% do valor do Contrato.

' . 12|3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reMfaçltf^tegràl dódáno caUsado ao CONTRATANTE (art. 156, §9*, da Lei ns 14.133, de 2021).
lÍM'-Tod4sa$sap{adspreviÁas neste^Contrato poderãó ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7f, da ní 14433^ de 202y.;  12.,4vl- Antes da apl)i^^ão da multa $e.fá facultada a defqsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

dte(s, contado dq data ddsua intimaçlo (art. 157, da Lei n* 14.133, de 2021).
12l5 - Se a multa apMcáda e as indènl^^ções cabíveis for.çm superiores ao valor do pagamento eventualmented^Idp pelq CONTRATANTE ao CONTRATADO, além. da perda desse valor, a diferença será descontada da
garant^prestada, qúandVqxigi^, ou será cobrida judicialmente (art. 156, §8», da Lei ns 14.133, de 2021).
12(6 - PreyVútiente ao encartljqhamento á cobrança judicial, a mq^a poderá ser reçolhida administrativamente
no-prayrmâximç de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
coinpetenté. ! i '
1217^ A apijcaçãodi^ sanções realUar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa'»qCDãNÚT^iOÒ,^»p(yando-se o procedimento previsto nç caput e parágrafos do art. 168 da Lei

St«rt Cov



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N* 18.124.934/0001-09
ASSOTÉMOA
socua

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoiTèidadê^N
para licitar ou contratar. ^ o
12.8-NaapltcaçSoda$ sanções serSo considerados (art. 156, §1#, da Lei n# 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da InfraçSo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; ' •

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ^
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nv 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou i

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONIItATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n» 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei n> 14.133/21.
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos ̂ministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

DÉPMATÇRCEIRA-DA GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII): V t
As r^ras^cie|-ca.da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referèricig, p^e integrante a este Contrato.

:  CtAUSUlADÉaMAaUARTA-AlTERAÇÕES
14;1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-lo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14i2 - Odontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem/riecessários, até o Dmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14;3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
previa aprovação da; consultoria juritia da CONTRAT/^E, salyo nos casos de justificad^ necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) més.(art. 132 da Lei n® 14.13^, de 202i)- ̂
14i4 - Rggistros que não caracterizam alterarão do contrato podem ser reaÜMdps por iSimples apostila,
dl^risada p cetebrajção de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021. I

CLAUSULA DéOMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

tl^SéartQov
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15.1-0$ casos omissos serSo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiç&es contidas na Lei nfl 14.133,
de 2021, e demais normas federais apiicáveis e, subsidiariamente, segundo as dlsposiçbes contidas na Lei
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

'•••tu

16.1 - As regras para subcontrataçao do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

sétima - das disposições finais ^
17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbiri ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de ContrataçSes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.» 14.133, de 2021, e ao art. 8», §2", da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7*, §3*, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execuçío
deste Termo de Contrato que nSo puderem ser compostos pela conclIiaçSo, conforme art. 92, §l>, da Lei n*
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 14 de marco de 2025.
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Leticia Santos Teixeira

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente
requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da

legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n° 11/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

27/02/2026

Sônia Lúda Lopes jeitosa
Secretária de Administraçã<A

Machado

e Finanças
Portaria n® 04/2025



Secretarfa Municfpal de

Assistência Social
Fundo Municipal doAsslatincia Soeáol

CNPJ:ia»4.9M/OOOI-D9

Pr*«s1alialndo FreHaa. 72, cvitto • Dom Padro - MA

^dom
SSS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0227.003/2026 - SEMAS

À Assessora Administrativa
Sra. Talma Cristina da Silva e Silva

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo em
vista a necessidade de prorrogação da Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua

necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício â empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 27 de fevereiro de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n® 11/2025
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NQTIFICACAO

Processo Administrativo n ° 2026.0227.003/2026 - SEM AS

Dom Pedro/MA, 03 de março de 2026.

A EMPRESA AGA THA SERVIÇOS GERAIS L TDA

Situada na Rua Nova Redenção, n° 1692, Bairro Renascença, Teresina - PI, inscrita no CNPJ
sobon.° 08.483.447/0001-70.
Emaii: noitelinoiuniorBtiotmail. com

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 069/2025-SEMAS, celebrado
entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA,
que tem como objeto a manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de
ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua
necessidade, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse
de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 14
de março de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

• Manifestando concordância com a prorrogação;
•  Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade
do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão
de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a
contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e
jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Talma Cristina da Silva e Silva
Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142- 4



04W3/2026,11:30 Gmail - Notificação <Se Renovação Contratos

M Gmail Dom Pedro <lic)tacaodompedro@gm£irconii^

Notificação de Renovação Contratos
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@ginail.com>
Para: norbelino]unk)r@ouUook.com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contratos.

4 de março de 2026 ás 09:52

3 anexos

B Notificação Renovação Termo de Contrato 068-2025-SEMUS.pdf
408K

Q Notificação de Renovação Contrato 067-202S-SEMAFIN.pdf
436K

B Notificação de Renovação Termo de Contrato 069-202S-SEMAS.pdf
416K

Norl}elino Júnior <norbelinojuni(H'@oudook.com>
Para: Dom Pedro <íldt8caodompedro@gmall.com>

Prezados, bom dia!

4 de março de 2026 às 10:13

Segue anexo reposta positiva quanto ao questionamento à renovação dos contratos n° 067,068 e
069/2025.

Favor confirmar recebimento.

Atenciosamente,

Norbelino de Carvalho e S. Júnior

Sócio - Administrador

AGATHA SERVIÇOS

(86) 3235 - 7728

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 4 de março de 2026 09:52

Para: norbelinojunior@outlook.com <norbelinojunior@outlook.com>
Assunto: Notificação de Renovação Contratos

frexto das mensagens anteriores oculto}

3 anexos

«PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DOM PEDRO • SEMAS.pdf

https://m8il.google.com/mall/u/0/?ik»6f4d4c32a2&vlew=pt&88arcn»8ll&permmkJ=lhreaa-a:r1963S18270341094294&simpi-msg-a;r500i08l75404.



04«)3/2026, 11:30 Gmaíl - Notificação de Renovação Contratos

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO DOM PEDRO • SEMUS.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO/MA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DO CONTRATO 069/2025

Prezados Senhores,

A empresa AGATHA SERVIÇOS GERIAIS LTDA, em resposta à notificação de
manifestação de interesse em renovar o Contrato n°. 069/2025 com vigência até 14/03/2026
sob o Processo n° 2024.0523.001/2024. vem informar que tem interesse na sua renovação
pelo período de 12(doze) meses, conforme a Cláusula Terceira do referido contrato e Lei
14.133/2021, com Reajuste de Preços pelo IGP-M (FGV), exclusivamente quando houver
variação positiva, conforme permitido na Cláusula Sexta com as mesmas condições
especificadas nas cláusulas contratuais.

Assim, solicita-se que:

a) seja aditivado o contrato por mais 12 (doze) meses.

b) seja aplicado o reajuste contratual apenas quando o índice acumulado do período for
positivo;
c) caso o índice apurado seja negativo ou igual a zero, seja mantido o valor contratual vigente,
sem qualquer redução.

Tal pedido encontra amparo nos princípios do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e da
razoabilidade, bem como na própria finalidade do reajuste, que é a recomposição da inflação e
não a diminuição da remuneração contratada.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e considerações.

Teresina (PI) 04 de março de 2026.

Atenciosamente

Norbelino de Carvalho e Silva Júnior

Sócio Administrador

AGATHA SERVIÇOS GERAIS l-TDA. CNPJ. 08.483 447/0001-70- Rua Nova Rcdcnvâo, N"I692 - Reoasccnça.
CEP: 64.082-480 Teresina-PI. FONE / KAX: 186) 323.1-7728 / 98 UX1-W3(I - e-mail norfaelinoiuniorfaUwtloolc.cwi
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S«erataria da RacaHa Faderai do Braaii
Procuradorla^Seral da Fazanda Nacional

CERTIOAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNiAO

Noma: AQATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ: 08.483A47/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do SMjelto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Qeral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fijndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrartge inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd* do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emibda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:34:52 do dia 11/02/2026 <hora e data de Bra8flia>.

Válida até 10/08/2026.

Código de controle da certidão: 0378.F2C2.4O36.DC2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAPTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Znscriçflo: 08.463.447/0001-70
RazSo agatha serviços gerais ltda

Social:

Endereço: R nova REOENCAO 1692 / renascença / TERESINA / pi / 64082-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:15/02/2026 a 16/03/2026

Ceitiflcação Número: 2026021504341420519732

Informação obtida em 20/02/2026 11:24:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

20/02/2026,11:
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PODER JUDICIÁRIO 1
JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍBITOS TRABALHISTAS —'

Nome: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.483.447/0001-'70
Certidão : 9722340/2026

Expedição: 11/02/2026, àe 16:36:24
Validade: 10/08/2026 - 180 (cento e oitenta) diae, contados da data
de Bua expedição.

Certi£ica<ae que aoàtra serviços osrais LTDA (matriz b filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 08.483.447/0001-70, mão consta como
Inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

Mo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.ju8.br).
Certidão emitida gratuitamente.

IMPORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescSes: cndeacst.jua.br
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2600010323687896

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/02/2026 11:05:31

VÁLIDA ATÉ 21/04/2026

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

Código de Autenticação; EE12B2EO-8D06-4F9E-8AC6-070FD21A157A

Assinado dialtaimenta por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.66eA)001-91
Data: 20^2/202611K)5:36 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

Rutl"'-'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2600010223712225

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70
Nome/Razão Social: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e Inscrever

Cjuaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certlfíca-se a INEXISTÊNCIA de débitos om

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 20/02/2026 17:10:17
VÁLIDA ATÉ 21/04/2026

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento; 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefa2.Dl.oQv.br/Dortal-oublico/.

Código de Autenticação: F448FA96-87EC-4A59-AA20-F0B207E3DABC

Assinedo digltalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;
06,5S3.556AX)01-91
Data: 20/02/2026 17:10:21 -03:00



vHi# ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
*5^ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
MUNiaPlO

CÓDIGO DE CONTROLE: 013^5/26-85

CPF/CNPJ: 08.483.447/0001-70

CoDtribainte: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Conçlementar n"
4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que
venham a ser postenormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art 457 da Lei Complementar n"
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Municipio de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, ás 14:02:13 h, do dia 09/02/2026.

Validade: 10/05/2026

CertidSo sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na infemet, no endereço

- Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código nSeBtiddade: 6DD143962tBD33Bl
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https://portal.teresina.pi.gov.br/dsf_thejjortalrtniciil.do7eveiito-in.

NmOMBMna* \
M ■«ne» im «MM Mb Mr

CERTIDÃO AUTÊNTICA
I CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEtTO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
Lavrada no dia I, 14:1S

Válida at*

CddiQo eoniiola O-OiinviMá

Em noma de contribuinte abaixe Wantlficade:
CPF/CNPJ: OMU.wrmoi.70 ConHwimi: AQATHA SERVIÇOS OERA» LTDA
Endwiço: RUA NOVA REDENÇÃO, 1002 Compl«rwnlo: Baim: BAIRRO RENASCDICA Odadft TERESINA Eilado: PI
Cap: •Í.0U4M

Pata maSier acataar o tila uima;

11/02/2026,09:37



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/02/2026

Data de validade: 26/04/2026

NOME: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LIDA

N" da certidão: 12600855467

Código de Validação: 3bc11f69ec

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) sollcrtante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 16 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jüs.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 26/02/2026 14:14:50

Informações da Pes.soa Jurídica:

Razão Social; AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ: 08.483.447/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplifícação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
dejimho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal da

Assistência Social
Munèdpal Oe AasMêndA Social

CNPJ;18J24.a34/0001'09

Praça laüM d* hvitn.72. eantro • Ocm Pedra • liU
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SSS PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo no 2026.0227.003/2026 - SEMA5

Dom Pedro (MA), 05 de março de 2026.

Da: Assessora Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de
contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade.
Valor Total; R$ 36.330/00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais)

Atenciosamente,

Talma Cristina da Silva e Süva

Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142- 4



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® OS.137.293/0001-30

Senhora,

Sra. Raylanne Farias Gonçalves

Assessora Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contração de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS

3.3.90.3Ó - Material de consumo

ÒRGAO
UNIDADE

dotação"

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 244 0486 2039 OOÕO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS

3.3.90.39 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 06 de março de 2026

SOUSA

Contaoior

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Assistência Social
FifHfo MurMipal Oe Assistência Sodal

CNPI; IBJ24.934/000I 09

Praça Tshoirail* PraKM.7?. cMtra • D«n PaOro MA

^DOM
SS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0227.003/2026 - SEMAS

Dom Pedro - MA, 06 de março de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhores

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,

cujo objeto é a Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais

de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência

e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo
com a sua necessidade.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n° 4142- 4
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MINUTA - TERMO ADITIVO DE PRAZO N< 01/2026
REF. CONTRATO N» 069/2025 - SEMAS

SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® 029/2024
Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523,001/2024

C^©
OBJETO CONTRATUAL

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condíclonadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com
a sua necessidade.

VALOR CONTRATUAL

R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INÍCIAL: XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS 00 CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ ns 18.124.934/0001-09
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Leticia Santos Teixeira, CPF n» 614.xxx.xxx-62

DADOS 00 CONTRATADO

pv AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ n» 08.483.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA, PIAUÍ
norbelinoiunior@hotmail.com, (86) 3235-7728,

NORBELINO DE CARVALHO E SILVAJUNIQR, CPF nS 903.)üO(.xxx-00

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxx de 2065, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, inscrita no CNPJ ne 18.124.934/0001-09, e em observância às disposições da Lei ns 14.133,

de de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nS 069/202S -
SEMAS por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/x*xx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nS 14.133, de 2021.

CIÂUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)
2.2 - Com a alteração, o valor da contratação passará a ser de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta
reais), conforme descrito no quadro abaixo:



Secreta

Assiste

Descrição

controle remoto.

funcionamento

controle remoto.

controle remoto.

controle remoto.
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DescrtçSo Mai

Valor para o fornecimento das "peças de

reposição não rotineiras" (não ofertar

lances para o item sob pena de

desclassificação)
Valor Total do Lote 0^

Valor Total Global

Unidade Quant. Valor UnK. | Valor Total

1,00 I RS 20.000,00 RS 20,000,00

j  R$ 20.000,00

r  R$36.330,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3,1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0486 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE: 02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0486 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

3.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n2 12.527, de 2011, c/c art. 72,
§32, inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA NS 11/2025

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTOA

CNPJ ne 08.483.447/0001-70

N0R6ELIN0 DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL
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OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de para manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade.

Processo Administrativo n® 2026.0227.003/2026 - SEMAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 10 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matrícula n® 4142- 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N^ 69\2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 2026.0227.003/2026 - SEMAS

REFERÊNCIA: Contratação de Empresa para Manutenção Preventína e Corretiva

de Condícionadores de ar para atender as Necessidades das Secretarias

Municipais de Dom Pedro-MA, conforme descrições e especificações no Termo

de referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência

Social de acordo com a sua necessidade.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO FUNDAMENTADA NO ART.

132, DA LEI NO. 14.133/2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
Contratação de Empresa para
Manutenção Preventina e Corretiva de
Condicionadores de ar para atender as
Necessidades das Secretarias Municipais
de Dom Pedro-MA, conforme descrições e
especificações no Termo de referência e
solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo
com a sua necessidade.

.  CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de

Empresa para Manutenção Preventina e Corretiva de Condicionadores de ar

para atender as Necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro-MA,

conforme descrições e especificações no Termo de referência e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA. ^



PGM
PROCURADORIA

OERAt DO município m
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^ ^

necessidade, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Ucrtaçao,
fundamentada no art. 132 da Lei n°. 14.133/2021.

consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no
Documento de Formaiização da Demanda acostado aos autos, eiaborado pela Secretaria
de Administração e Finanças. No documento que soiidta a manifestação da assessona
jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo
2026.0227.003/2026 - SEMAFIN foram enviados a ele, para elaboração do aviso de
contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

consta nos autos minuta do Aviso de Contratação N». 010/2022, para análise. Por
fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar
parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei n". 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.
Preliminarmente, convém observar que a L« n». 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que
a licitação é dispensada, dispensável ou Inexigível. Com relação à licitação dispensável, as
hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei n». 14.133/21. Nesses casos, a licitação e
viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados.
Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser
afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais
célere e efidente.

NOS moldes previstos no artigo 132, da Lei n". 14.133/21, cxxn atualização de valores
dada pelo Deaeto n» 10.922/2021 A formaiização do termo aditivo é c»ndiçâo para a
execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela administração no curso da
execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos hipótese em que a formalização deverã ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més,
sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com reiaçao ao
custxHieneficio desse procedimento, levando-se em conta o prindpio da efic^ncia e o
interesse púWíco que a contratação direta proporciona.

É certo contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do
administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a
justifiquem.

Pr^ça Teixeira de Frertas, .o 72, CentKi. CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais. nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no edital

sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia. da proposta mais vantajosa

para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n®

69/2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica

manifiesta-se pela legalidade do pwocesso de Aditivo do Contrato, inclusive da minuta do

Contrato 69/2025, para a Contratação de Empresa para Manutenção

Preventina e Coiretiva de Condícíonadores de ar para atender as Necessidades

das Secretarias Municipais de Dom Pedro-MA, conforme descrições e

especificações no Termo de referência e solicitação efetuada pela Secretaria

Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade, pelo regular

prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PWIECER.

À apreciação da Seaetaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 11 de Março de 2026

Kewerson Luna F. de Souza O
OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretária Municipal de Assistência Social de Dom Pedro/MA
Sra. Letícía Santos Teixeira

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1 - Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 11 de março de 2026.

Talma Cristina da Silva e Silva

Assessora Administrativa

Matricula n° 4142- 4
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REFERENCIA: Prorrogação da vigência do contrato de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0227.003/2026 - SEMAS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria

Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos

do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do

contrato com a empresa AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,

inscrita no CNPJ sob o n° 08.483.447/0001-70, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no

valor de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 12 de março de 2026.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria N'' 11/2025
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TERMO AOITiVO DE PRAZO N» 01/2026

REF. CONTRATO Ns 069/2025 - SEMAS

SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021

DOM
PEDRO

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO rje 029/2024
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0523.001/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condiclonadores de ar para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo com
a sua necessidade.

VALOR CONTRATUAL

R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, treaentos e trinta reais)

VIGtNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 14 de março de 2026

FINAL: 14 de março de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ n" 18.124.934/0001-09
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Leticla Santos Teixeira, CPf m 614.xxx.xxx-62

DADOS DO CONTRATADO

^  A6ATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ n« 08A83.447/0001-70
RUA NOVA REDENÇÃO, 1692, RENASCENÇA, TERESINA, PIAUÍ
nQrbellnQiunloriahotmall.com, (86) 3235-7728,

NORBELINO DE CARVALHO E SILVA JÚNIOR, CPF nS 903.xxx.xxx-00

PREÂMBULO

Aos 12 de março de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, inscrita no CNPJ nS 18.124.934/0001-09, e em observância às disposições da Lei n2 14.133,
de 18 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E OA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nS 067/2025 -

SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 14/03/2026 atél4/03/2027, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n8 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92. V)
2.1 - O valor da contratação é de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais), conforme descrito no

quadro abaixo:

Página 1 de 3
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descriçlo Mi
I terviço de manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionado do tipo Spiit

de 9.000btus à 12.000btus. sem aplicação

de peças, englobando: a correção de
problemas no funcionamento das

unidades, condensadora evaporadora, ;

como a eliminação de gotejamento e ruído

anormal; a desobstrução da tubulação; o

reparo em motor, ventilador, héiice, ,
turbina, compressor, evaporador e

serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrdnico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e

corretiva de ar condicionado do tipo Spiit

de IS.OOObtus, sem aplicação de peças,

englobando: a correção de problemas no

funcionamento das unidades,

condensadora evaporadora, como a

eliminação de gotejamento e ruído

anormal; a desobstrução da tubulação; o
reparo em motor, ventilador, héiice,

turbina, compressor, evaporador e

serpentina; o reparo de placas de circuito

eietrânico, válvulas, correias, capacitar e

controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e

corretiva de ar condicionado do tipo Spiit

de 22.000 a BO.OOObtus, sem aplicação de
peças, englobando: a correção de

problemas no funcionamento das

unidades, condensadora evaporadora.
como a eliminação de gotejamento e ruído

anormal; a desobstrução da tubulação; o

reparo em motor, ventilador, héiice,

turbina, compressor, evaporador e
serpentina; o reparo de placas de circuito

etetrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.

Serviço de manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionado do tipo Spiit

de 48.000 a fiO.OOObtus, sem aplicação de

peças, englobando; a correção de

problemas no funcionamento das

unidades, condensadora evaporadora.
como a eliminação de gotejamento e ruído

anormal; a desobstrução da tubulação; o
reparo em motor, ventilador, héiice,

turbina, compressor, evaporador e ̂
serpentina; o reparo de placas de circuito

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e

controle remoto.
Valor Total do Lote 01

Descrição

lote 01

Marca Unidade Quant. Valor ünit. | Valor Total

CHAMADO 100,00 RSllô.80 I R$ 11.580,00

CHAMADO RS 117,00 RS 1.170,00

RS 148,00 RS 1.460,00CHAMADO

CHAMADO RS 210,00 I RS 2.100,00

Lote 02

Unidade Quant.

RS 16.330,00

Valor Urdt Valor Total

Página 2 de 3
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Valor para o fornecimento das "peças de

reposição não rotineiras" (não ofertar

lances para o item sob pena de

desclassificação)
Valor Total do lote 02

Vatcr Total Global

R$20.000,00 I RS 20.000,00

R$ 20.000.00

R$ 36.330,00

CLAUSUIA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (srt. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ootaçAo orçamentária
UNIDADE: 02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÀO: 08 244 0486 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 02 11 00 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0486 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

3.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA quarta - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

ciAusula quinta - pubucaçAo
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, coput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n® 12.527, de 2011, c/c art. 7®,

§3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2026.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

secretaria municipal DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nfi 11/2025

Assinado de Forma dÍQltal por
NORBELINO DE CARVALHO E norbílinodecarvaihoesilva

SILVA JUNIOR:90363965300 JUNior.-903íjsesaoo
Dados: 2026.03.12 15;41;49 -OBW

AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ n9 08.483.447/0001-70

NORBELINO DE CARVALHO E 5ILVAJUNIOR

RESPONSÁVEL LEGAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 069/2025 - SEMAS

Ref. Contrato n" 069/2025 - SEMAS. Processo Administrativo n" 2026.0227.003/2026 - SEMAS. Objeto:
Prorrogação da Vigência da Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pcdro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M A. inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30.
por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 08.483.447/0001-70,
Data das assinaturas: 12 de março de 2026. Assinaturas: LETICIA SANTOS TEIXEIRA - Secretária
Municipal de Assistência Social, Norbeiino de Carvalho e Silva Júnior. Representante Legal.
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069/2025 - SEMAS

tXTRATO OO PRIMEIRO IIERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
«M/Zeas « SEMAS

Ref. Contrato n» 069/2025 - SEMAS. Processo Administrativo n®

2026.0227.003/2026 - SEMAS. Objeto; Prorrogação da Vigência da
Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de
condiçionadores de ar para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência e soiicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Assistência Social de acordo com a sua necessidade. Prorrogação
da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n"
06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA, CONTRATADA:
AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n#
08.483.447/0001-70. Data das assinaturas; 12 de março de 2026.
Assinaturas; LETICIA SANTOS TEIXEIRA - Secretária Municipal de
Assistência Social, Norbelino de Carvalho e Silva júnior, Representante
Legal.

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: c97fbB25489ebl3aeaa6d3b6eaeb94b6

EICTRATO DO PRiMEiRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO

CONTRATO NB 163/2D25-SEMED

Sistema de Registro de Preço. Ata de Registro de Preços n» 001/2026 -
SEMED através do Processo Administrativo n» 2025.0105.001/2026,
que tem como objeto a Contratação de empresa na aquisição de
veículos OKm, para atender a Secretaria Municipal de Educação do
município de Dom Pedro/MA, celebrado com a empresa HLM
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 57.072.222/0001-37 com o
período de vigência de: 09/03/2026 a 31/12/2026.
Art. 2B - Esta Portaria entre em vigor nesta data. /' . \
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. ' \

Francisco Ci/tfiyerres lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2025 - GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 4a6023239e9ee39102968b0fcc929b2c

PORTARIA NB 050/2026/5EMED, OE 11 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 050/2026/SEMED, DE 11 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOf4EAÇÁO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO OO MARANHÃO, no uso de Suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3». 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE ACRÉSCIMO AO
CONTRATO NB 163/2025-SEMED

Ref. Contrato n» 163/2025 - SEMED. Processo Administrativo n®

2024.0425.001/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada
para confecção de Malharia para atender as necessidades das

secretarias municipais de Dom Pedro/MA. conforme descrições e
especifiçações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.

Valor atualizado do acréscimo: R$ 16.836.83 (Dezesseis mil,
oltocentQs e trinta e seis reais e oitenta e três centavos).
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: A. W. DA SILVA SOBRINHO, CNPJ n®

10.448.784/0001.79. Data das assinaturas: 12 de março de 2026.

Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário
Municipal de Educação, ANTÔNIO WERBERTH DA SILVA SOBRINHO,
Representante Legal.

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código idencificadon a5eb4d5440d32bb76e2ada7e29eBb4bb

Art. IB - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 74/2026 - SEMED, originário
da licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO n® 001/2026, pelo
Sistema de Registro de Preço, Ata de Registro de Preços n» 002/2026 -

SEMED através do Processo Administrativo n« 2026.0105,001/2026.
que tem como objeto a Contratação de empresa na aquisição de
veículos OKm, para atender a Secretaria Municipal de Educação do
município de Dom Pedro/MA. celebrado com a empresa RODA BRASIL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:
15.332.B90/0001>06, com o período de vigência de: 09/03/2026 a
31/12/2026.

Art. 2s - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Oè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 05/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 23272d2551eee65fe7c6771f412dc8f2

PORTARIA NB 049/2026/SEMED, DE 11 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 049/2026/SEMED, OE 11 DE MARÇO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®,

incisos 111 e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7®. § 3®, 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n® 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N® 73/2026 - SEMED, originário

da licitação modelo PREGÃO forma eletrônico n® 001/2026, pelo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N> 01/2026

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N® 01/2026

EDITAL DE SELEÇÃO Nb 001/2025 - PROGRAMAS
HABITACIONAIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, por
meio da Secretaria Municipal de Administração e do Conselho Gestor do
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS, no uso de
suas atribuições legais.

TORNA PÚBLICA a presente RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA do

â
CERTIFICAOO DíGfTALMENTe

L COM CARIMBO OE TEMPO
www.famem.org.br 19/66
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Contrato n® 01° TERMO ADITIVO PRA^ZO^
CONTRATO N° 069/2025-SEMAS/2026

Ultimo atuali2Qçao 18/03/2026 X4^E

Local: Dom Pedro/MA Órgào; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024,0523.001/2024

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 18/03/2026 Data de assinatura: 12/03/2026 Vigência: de 14/03/2026 a 14/03/2027

id contrato PNCP: 06137293000130-2-000076/2026 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Contração de empresa para manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 36.330,00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 08.483,447/0001-70

Nome/Ra2âo social AGATHA SERVIÇOS GERAIS LTDA

Arquivos Histórico

Data/Hora de Inclusão Tipo:

Contrato 01 TERMO ADITIVO PRAZO CONTRATO N 069/2025-SEMAS

Pdtrirl 5 1-1 de 1 itens

18/03/2026 - 08.56:49 Contrato

Pagina, | l <  >

< Voltar

Criado pela Lei n° 14133/21 o Podai Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada s obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos adminístrativòs abarcados pelo novél
diploma.

E gerido pelo Comilè Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,

de 9 de agosto de 2021.


